
 
 

 

 

DECRETO Nº 2236/2025, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
 
  CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais.  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica autorizado na Contadoria Municipal, de acordo com a Lei Federal 
nº 4.320/64, artigo 43°, parágrafo 1°, inciso I e Lei Municipal n° 1111/2024, artigo 4°, que 
estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2025, a suplementação de 
recursos orçamentários no valor de R$ 150.412,48 (Cento e Cinqüenta Mil, Quatrocentos e 
Doze Reais e Quarenta e Oito Centavos), para reforçar as dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

 
UNIDADE ORÇ. 02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, OBRAS E TRÂNSITO 
 

PROGRAMA 0009 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, OBRAS E TRÂNSITO 

 

AÇÃO 2027- Manutenção da Secretaria de Planejamento, Obras 
e Trânsito 

 

FONTE 01 - Tesouro  
ELEMENTO (89) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 5.231,46 
 
UNIDADE ORÇ. 02.12 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA 0043 – PERCAPITA DE TRANSIÇÃO/ 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
 

FONTE 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados   
AÇÃO 2069 – Manutenção da Atenção Básica  
ELEMENTO (317) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 145.181,02 
TOTAL  150.412,48 
 
 

  
   Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de: 

 
     Excesso de arrecadação da ficha 226 da receita, para suplementar a ficha 89 
da despesa, no valor de R$ 5.231,46;  

 
 



 
 

 

 
 
 

     Superávit financeiro da conta 624013-9 apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício de 2024, para suplementar a ficha 317 da despesa, Secretaria 
Municipal de Saúde no valor de R$ 145.181,02. 

 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 26 DE JUNHO DE 2025. 
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